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1. Introdução 

A responsabilização civil dos adotantes que desistem do processo de adoção 

levanta questões fundamentais sobre os direitos da criança, a seriedade do 

compromisso adotivo e a função do Estado na preparação dos adotantes. É 

necessário um diálogo interdisciplinar que una aspectos jurídicos, psicológicos e 

sociais, buscando soluções que priorizem o bem-estar da criança e promovam a 

responsabilidade dos adotantes. 

A adoção é um ato que envolve profundas emoções e responsabilidades, tendo 

como objetivo proporcionar um lar a crianças que não podem viver com suas famílias 

biológicas. No entanto, há casos em que os adotantes desistem ao longo do processo, 

seja por mudanças financeiras, desentendimentos familiares ou pela percepção de 

que a criança não se encaixa na dinâmica familiar. 

Nesse contexto, a formação e a orientação dos adotantes são essenciais, 

cabendo ao Estado garantir acompanhamento psicológico e social durante o 

processo, de modo a assegurar que estejam verdadeiramente preparados para 

assumir tal responsabilidade. 
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2. Materiais e métodos 

A pesquisa foi desenvolvida por meio de uma abordagem qualitativa, com base 

na análise de doutrinas, legislação, jurisprudência e artigos científicos, configurando-

se como uma pesquisa básica. A partir de revisões bibliográficas e foco na análise dos 

fundamentos jurídicos e éticos da responsabilidade civil do adotante que desistir da 

adoção após a convivência. 

Portanto, o estudo foi centrado no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 

e em torno de decisões judiciais voltadas ao Direito das Famílias. Além disso, houve 

a consulta de artigos científicos que esclareceram os efeitos sociais da desistência da 

adoção e seus efeitos jurídicos, garantindo a consistência e profundidade da 

investigação. 

 

 

3. Resultados e Discussões 

 

3.1 Resultados Principais 

Os resultados foram conquistados a partir da análise da legislação, da doutrina 

especializada e da jurisprudência consolidada sobre a adoção e a desistência no 

processo de colocação familiar.  

Em primeiro momento, identificamos a função social e jurídica da adoção que, 

além de um ato jurídico é uma construção social destinada à proteção e ao 

desenvolvimento da criança. Desistências podem não apenas frustrar as expectativas 

da criança, mas também gerar um impacto negativo na percepção social sobre o 

processo de adoção, prejudicando a confiança nas instituições responsáveis pela 

proteção de crianças e adolescentes. Conforme preconiza o Artigo 41 do Estatuto da  

Criança e do Adolescente (ECA) a condição de adotado com plena igualdade de 

direitos e deveres em depara aos filhos biológicos.  



 

Em continuidade, observa-se que os avanços legislativos contribuíram de forma 

significativa para a proteção dos menores. Como exemplo, destaca-se a Lei nº 

12.010/2009, que trouxe melhorias relevantes ao introduzir mecanismos processuais 

destinados a reduzir a morosidade e a agilizar a colocação em família. A legislação 

também aperfeiçoou a regulamentação da adoção internacional, fortaleceu o rigor das 

avaliações psicossociais e assegurou ao adotado o direito de acesso irrestrito ao 

processo de adoção após atingir a maioridade civil. Para melhor visualização dessas 

mudanças, será apresentado um quadro comparativo entre o cenário anterior e 

posterior à referida lei: 

 

 

          No estágio de convivência, regulamentado pelo Artigo 46 do ECA, o período 

máximo é de 90 dias. Essa etapa é um momento de fundamental importância, pois é 

uma fase em que se busca promover a integração da criança na nova família e facilitar 

a adaptação a este novo contexto. No entanto, a desistência dos adotantes nessa fase 

levanta questões acerca das implicações jurídicas e emocionais, tanto para a criança 



 

quanto para os adotantes. Embora seja admitida a desistência durante esse estágio 

sem a aplicação imediata de sanções, após o trânsito em julgado da sentença a 

devolução da criança implica a exclusão dos pretendentes dos cadastros e a vedação 

de nova habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, conforme dispõe o Artigo 

197-E, §5º, do ECA. 

Por fim, a jurisprudência brasileira tem reconhecido que a desistência imotivada 

ou a devolução posterior da criança pode configurar dano moral diante da ruptura  

abrupta do vínculo afetivo. A adoção, portanto, é compreendida como um 

compromisso ético-social de responsabilidade duradoura.  

3.2 Resultados Secundários 

O processo de habilitação constitui uma etapa preliminar e obrigatória, 

englobando a inscrição no Cadastro Nacional de Adoção e as avaliações 

socioeconômicas e psicossociais. A desistência por parte dos adotantes pode gerar 

um impacto negativo na confiança social depositada nas instituições de proteção à 

infância e adolescência. Ademais, a legislação busca equilibrar o direito do adotado 

ao conhecimento de sua origem biológica com a proteção do sigilo processual.  

          Persistem desafios práticos relevantes, como a necessidade de aprimoramento 

contínuo na formação dos profissionais e a superação de preconceitos sociais 

relacionados a crianças mais velhas ou com deficiência.  

4. Considerações finais 

Conclui-se que a responsabilidade civil dos adotantes que desistem do 

processo de adoção após o período de convivência é uma questão complexa que 

envolve elementos emocionais, jurídicos e sociais. Os danos causados à criança 

devem ser avaliados com a máxima atenção, a fim de garantir que seus direitos e seu 

bem-estar sejam preservados. A legislação vigente, em conjunto com a jurisprudência, 

desempenha um papel crucial na proteção dos interesses da criança e na definição 

das responsabilidades daqueles que optam por se tornar adotantes. 

A desistência sem justificativa plausível constitui uma atitude grave, que pode 

comprometer profundamente o bem-estar psicológico da criança, ferindo direitos 

fundamentais, como o direito à dignidade e à prioridade absoluta de seus interesses. 

Desse modo, a responsabilização daqueles que desistem de forma injustificada não 



 

apenas visa à reparação do dano causado, mas também atua como um alerta à 

sociedade sobre a seriedade dessa decisão. 
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